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DIREITOS DA PERSONALIDADE II
Aula 7
Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

DIREITO À INTEGRIDADE FÍSICA
“O direito à integridade física asseguraa proteção do ser biológico e das suasdiversas funções, nos casos em quenão esteja em causa a sua imediatasobrevivência” (MENEZES CORDEIRO,António. Tratado de Direito Civil, v. IV:pessoas, 3ª ed., Coimbra, Almedina,2011, p. 166).
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Mobbing
Bullying

Cyber-Bullying
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ENUNCIADO CEJ - 2006
276 – Art. 13: O art. 13 do Código Civil,ao permitir a disposição do própriocorpo por exigência médica, autorizaas cirurgias de transgenitalização, emconformidade com os procedimentosestabelecidos pelo Conselho Federalde Medicina, e a conseqüentealteração do prenome e do sexo noRegistro Civil.
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ENUNCIADO CEJ - 2006
277 – Art. 14: O art. 14 do Código Civil, aoafirmar a validade da disposição gratuita dopróprio corpo, com objetivo científico oualtruístico, para depois da morte,determinou que a manifestação expressado doador de órgãos em vida prevalecesobre a vontade dos familiares, portanto, aaplicação do art. 4º da Lei n. 9.434/97 ficourestrita à hipótese de silêncio do potencialdoador.
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DIREITO AO NOME
“O nome poderá ser definidosinteticamente como a representaçãolinguística de um ser humano” (MENEZESCORDEIRO, António. Ob. cit., p. 205).
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ELEMENTOS
•JoãoPrenome
•SilvaNome

•SobrinhoAgnome
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DISCIPLINA

• Imutabilidade do prenome
• Permanência do nome

Regras

• Causas gerais
• Causas especiais: prenome
• Causas especiais: nome

Exceções
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TJSP
2003 “Não se cuidando Valquíria de nome que exponhaao ridículo quem possua, não cabe a retificaçãopretendida” (Ap. Cív. 270.032-4/6-00, 3ª Câm. Dir.Priv., r. Des. Alfredo Migliore, j. 30.9.03).

2003 “Supressão pretendida do prenome Sebastianapara ficar só com o Cristina - Inadmissibilidade”(Ap. Cív. 271.538-4/2, 3ª Câm. Dir. Priv., r. Des.Alfredo Migliore, j. 17.6.03).

2006 “Pretensa alteração de prenome composto, com asupressão de ‘Filomena’ – Desacolhimento” (Ap.Cív. 438.374-4/0, 10ª Câm. Dir. Priv., r. Des. TestaMarchi, j. 23.5.06).
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CAUSAS GERAIS
•Arts. 109 e 100, LRPErro gráfico
•Art. 55, parágrafo único, LRP, para o prenome e, por extensão, para o nome

Exposição ao ridículo
•Art. 41, ECAAdoção
•Arts. 57, § 7º, e 59, parágrafo único, LRPProteção à testemunha
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TJSP
2003 “Mudança de sexo – Nome masculino que,diante da condição atual do requerente, oexpõe a ridículo, justificando a modificaçãopara aquele pelo qual é conhecido” (Ap. Cív.245.343-4/7, 8ª Câm. Dir. Priv., r. Des. Zélia MariaAntunes Alves, j. 13.8.03).

2006 “Ação de retificação – Pessoa do sexo femininoque recebeu prenome marcadamentemasculino – Possibilidade” (Ap. Cív. 412.303-4/7,10ª Câm. Dir. Priv., r. Des. Galdino Toledo Jr., j.7.11.06).
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STJ
1997 “O nome pode ser modificado desde quemotivadamente justificado. No caso, além doabandono pelo pai, o autor sempre foireconhecido por outro patronímico” (Resp.66.643-SP, 4ª T. r. Min. Sálvio Figueiredo Teixeira, j.21.10.97).

2014 “[...] o abandono pelo genitor caracteriza o justomotivo de o interessado requerer a alteração dese nome civil, com a respectiva exclusãocompleta dos sobrenomes paternos” (Resp.1.304.718-SP, 3ª T., r. Min. Paulo de TarsoSanseverino, j. 18.12.14).
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PRENOME

•Art. 58, LRPApelido notório
•Art. 58, LRP, por extensãoPrenome de uso
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TJSP
2000 “O uso de um nome por longo tempo, sem doloe com notoriedade, outorga ao seu portador odireito de obter a retificação do registro civil.Substituição de Benedita por Silvia Stéfani.Admissimibilidade” (JTJ – LEX 240:125).

2014 “Possibilidade de retificação do prenome, comexclusão de um dos elementos compostos parasubstituir outro que teria relação com a mãe daportadora (Benedita Elaine para Elaine Maria)”(Ap. Cív. 1007189-45.2013.8.26.0361, 4ª Câm. Dir.Priv., r. Des. Enio Zuliani, j. 4.9.14).
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NOME
•Art. 1.565, § 1º, CCCasamento

•Art. 57, §§ 2º e 3ºUnião Estável

•Art. 1.571, § 2º, CCDivórcio

•Art. 56, LRPFamiliar remoto

•Art. 57, § 8º, LRPPadrasto ou madrasta
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DIREITO À INTIMIDADE

Fac
eta

s Segredo pessoal
Segredo profissional

Correspondência

Domicílio
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DIREITO À IMAGEM
“[Direito à] representação de umapessoa na sua configuração exterior”(MENEZES CORDEIRO, António. Ob. cit., p.245).
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VEICULAÇÃO
• AutorizaçãoFins comerciais
• HonraDemais fins
• Administração da Justiça
• Manutenção da ordem públicaExceções
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ENUNCIADO CEJ - 2006
278 – Art. 18: A publicidade quedivulgar, sem autorização, qualidadesinerentes a determinada pessoa,ainda que sem mencionar seu nome,mas sendo capaz de identificá-la,constitui violação a direito dapersonalidade.
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ENUNCIADO CEJ - 2006
279 – Art. 20: A proteção à imagem deve serponderada com outros interessesconstitucionalmente tutelados, especialmenteem face do direito de amplo acesso àinformação e da liberdade de imprensa. Emcaso de colisão, levar-se-á em conta anotoriedade do retratado e dos fatosabordados, bem como a veracidade destes e,ainda, as características de sua utilização(comercial, informativa, biográfica),privilegiando-se medidas que não restrinjam adivulgação de informações.
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